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AFO DE LEI Nº 061, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021 . 

Aprova conforme redação o Projeto de Lei nº. 011 , de 04/11/2021, do Legislativo 
Municipal, de autoria da Vereadora Bianca Cristina Carlos e do Vereador Pedro Márcio 
Girotto, que "Institui o Dia Municipal de Combate a Maus-Tratos de Animais no 
Município de Tabapuã-SP e dá outras providências". 

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Ordinária do dia 22 
de Novembro de 2021 , e com base na LOM e no Regimento Interno; 

APROVA: 

Art. 1°- Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Tabapuã -

SP o Dia Municipal de Combate a Maus-Tratos de Animais , a ser comemorado, anualmente, 

no dia 28 de Outubro. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O dia 28 de Outubro, referido no caput deste artigo, é uma 

homenagem ao caso "Manchinha" que deu luzes aos maus-tratos de animais. 

Art. 2º- Na semana onde será comemorada a data serão realizadas atividades de 

caráter educativo e palestras com o objetivo de combater e prevenir maus-tratos de animais. 

Art.3º - Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente lei, no que couber. 

Art.4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando - se as 

disposições em contrário. 

lf Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 22 de No~ ~bro de 2021 . 

Fabrício~ de Mattos Li~ 
Presidente Vice-Presidente 

!?i~cc, ~ . e o-r\os 
Bianca Cristina Carlos 

Secretária 

AV. DR. JOSÉ DO VAUE PEREIRA, 987 - CEP: 15880-000 • TABAPUÃ-SP FONE: (17) 3562-1273 • 356 
camaratabapua@hotmail.com - camara@camaratabapua.sp.gov.br 


